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CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 		
ESTADO DE MINAS GERAIS
R: Domingos Louverturi, nº 335, B: São Geraldo, Sete Lagoas / MG 
CEP: 35700-177




ANTEPROJETO DE LEI Nº___/2023


INSTITUI A PRIORIDADE DE VAGAS EM CRECHES PARA CRIANÇAS FILHOS DE MÃES, PAIS E/OU O RESPONSÁVEL QUE ESTEJAM INSERIDOS NO MERCADO DE TRABALHO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


Art. 1º Fica instituída no Município de Sete Lagoas a prioridade de vagas para crianças filhos de mães, pais e/ou o responsável que estejam inseridos no mercado de trabalho.

Art. 2º O presente Anteprojeto de Lei tem como objetivos:
I – auxiliar as mães, pais e/ou responsáveis para que consigam se manter no mercado de trabalho;
II – auxiliar na manutenção da dignidade da criança e sua família;
III – garantir a segurança e desenvolvimento das crianças durante o período de trabalho de seus pais e/ou responsáveis.

 Art. 3º As vagas em creches poderão ser disponibilizadas em endereço próximo à residência ou do local de trabalho dos pais ou responsável.

 Art. 4º A disponibilidade das vagas será concedida prioritariamente às famílias com renda de até três salários mínimos vigentes.

Art. 5º A reserva de vagas será no percentual de 50% (cinquenta por cento) aos pais e/ou responsáveis que comprovarem atividade remunerada no ato da matrícula.
. 
 Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sete Lagoas, 05 de maio de 2023.
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JUSTIFICATIVA

O anteprojeto tem como objetivo auxiliar as mães, pais e os responsáveis pelas crianças, para que consigam se manter no mercado de trabalho e tenham um local seguro e adequado para deixar seus filhos.
Conforme prevê a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 208, é dever do Estado a garantia de vagas:
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
(...)
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; 
Muitos pais e responsáveis que têm filhos pequenos, deixam de trabalhar, devido a não ter com quem deixar as crianças. Sendo tal situação devido ao fato de não terem condições de pagar uma pessoa para cuidar dos filhos ou o salário não ser suficiente para pagar mensalidade de uma escola particular. Com isso, muitos acabam deixando de exercer atividades remuneradas, pois não teriam o suficiente para cobrir as despesas e manter a família.
O Poder Público precisa se sensibilizar para situações desta natureza, para que haja mais igualdade para as famílias que têm filhos pequenos, para que tenham a possibilidade de se manter no mercado de trabalho.
Considerando a relevância da matéria, peço a apreciação e aprovação do Anteprojeto de Lei pelos nobres pares.
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